
STJ admite aposentadoria especial de vigilante com ou sem arma

É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei
9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo.

Reprodução

Aposentadoria especial do vigilante permite contagem diferenciada de tempo de serviço
Reprodução 

Essa foi a conclusão alcançada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que definiu tese em
recursos repetitivos. O julgamento teve resultado unânime e foi encerrado nesta quarta-feira (9/12), após
ser retomado em voto-vista da ministra Assusete Magalhães.

A possibilidade de o vigilante obter aposentadoria especial — contagem diferenciada de tempo de
serviço — passou a ser contestada desde a entrada em vigor das duas normas em questão. Antes delas,
era admissível qualquer tipo de prova na solicitação.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei Orgânica da Previdência Social para compensar os
prejuízos causados à saúde e à integridade física do trabalhador submetido a atividade insalubre.

Com a entrada em vigor da Lei 9.032/1995, deixou de ser possível fazer o reconhecimento da 
especialidade da atividade por enquadramento profissional.
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Ministro Napoleão Nunes Maia é o relator dos recursos repetitivos decididos no STJ

Depois, o Decreto 2.172/1997 excluiu da legislação a aposentadoria especial pela via da periculosidade,
resumindo as possibilidades aos profissionais que tenham contato com "agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física".

A tese debatida e definida pela 1ª Seção por unanimidade indica que é admissível o reconhecimento da
especialidade da atividade de vigilante, com ou sem arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e 
ao Decreto 2.172/1997. Mas estabelece condições.

Se a atividade foi exercida até 5 de março de 1997, é preciso comprovação da efetiva nocividade por
qualquer meio de prova. Após essa data, mediante apresentação de laudo técnico ou elemento material
equivalente para comprovar a permanente e não ocasional nem intermitente exposição a agente nocivo
que coloque em risco a integridade física do segurado.

Enquadramento legal
Ao proferir o voto, em 23 de setembro, o ministro Napoleão Nunes Maia, relator dos recursos, apontou 
que as mudanças causadas pela Lei 9.032/1995 e o Decreto 2.172/1997 não poderiam levar à conclusão 
repentina de que o vigilante não corre riscos na profissão e, assim, não tem direito ao benefício da 
aposentadoria especial.

José Alberto
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Julgamento foi retomado com voto-vista da ministra Assusete Magalhães
José Alberto

Segundo ele, a vedação do reconhecimento por enquadramento legal não impede a comprovação da
especialidade por outros meios de prova. "Essa conclusão seria a negação da realidade ou dos perigos da
vida por se fundar na crença nunca confirmada de que regras escritas podem mudar o mundo e as
vicissitudes do trabalho", opinou.

Assim, o fato de a legislação não mais contemplar determinados agentes perigosos não significa que
tenham sido banidos das relações de trabalho, da vida laboral ou que sua eficácia agressiva na saúde
tenha sido eliminada. Do mesmo modo, não se conclui que não seja possível o reconhecimento da
especialidade.

Tese
O pedido de vista e os debates na 1ª Seção foram focados em especificidades da tese, para melhor
redação e máxima eficácia. O texto final incorporado no voto do relator tem acréscimos de sugestões dos
ministros Herman Benjamin e Assusete Magalhães, devidamente aprovados à unanimidade pelo
colegiado.

A tese é: é admissível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, com ou sem arma de
fogo, em data posterior à lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997m desde que haja comprovação da
efetiva nocividade da atividade por qualquer meio de prova até 5 de março de 1997 e, após essa data,
mediante apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente para comprovar a permanente
e não ocasional nem intermitente exposição a agente nocivo que coloque em risco a integridade física do
segurado.
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